
Superior Tribunal de Justiça

EDITAL STJ/GP N. 10

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 19 DE MAIO DE 2022

PROMOÇÃO POR MERECIMENTO PARA O TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 6ª REGIÃO

 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER aos JUÍZES FEDERAIS integrantes da Justiça Federal 

da 1ª Região que:

I – encontram-se vagos 6 (seis) cargos de desembargador federal do 

Tribunal Regional Federal da 6ª Região, para provimento pelo critério de merecimento, 

na forma do art. 5º, § 5º, da Lei n. 14.226/2021, e das resoluções do Superior Tribunal de 

Justiça e do Conselho da Justiça Federal;

II – os interessados deverão se inscrever até o dia 30 de maio de 2022, 

exclusivamente por e-mail encaminhado ao endereço eletrônico listatrf6@stj.jus.br;

III – o e-mail de inscrição do juiz federal interessado deverá ser 

instruído com os seguintes dados e documentos:

a) nome completo do juiz federal candidato à promoção por 

merecimento;

b) cópia digitalizada de documento de identificação com foto do 

magistrado;

c) formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado, 

conforme modelo disponibilizado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(ANEXO I);

d) termo de compromisso autorizando o Superior Tribunal de Justiça a 

promover, com as cautelas do devido processo legal, exame 

minucioso da vida pessoal e profissional pregressa, conforme 

modelo anexo a este edital (ANEXO II);

e) currículo atualizado, conforme modelo disponibilizado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (ANEXO III).

IV – somente serão aceitos os pedidos de inscrição em que conste, 

como remetente, o e-mail institucional do juiz federal interessado;

V – eventuais pedidos de desistência da promoção deverão ser 

apresentados até a data da sessão respectiva, também mediante e-mail encaminhado ao 
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endereço eletrônico listatrf6@stj.jus.br. Encerrado o prazo de inscrição, não serão aceitos 

novos requerimentos de promoção;

VI – a comissão de promoção, instituída por ato do Presidente do 

Superior Tribunal de Justiça, solicitará aos órgãos detentores dos dados dos candidatos à 

promoção por merecimento os documentos comprobatórios necessários para análise dos 

requisitos constitucionais e legais;

VII – as informações dos candidatos à promoção por merecimento, 

relativas aos critérios de produtividade, presteza e aperfeiçoamento técnico, serão 

solicitadas pela comissão de promoção à Corregedoria Regional da Justiça Federal da 1ª 

Região;

VIII – o procedimento da promoção por merecimento para o Tribunal 

Regional Federal da 6ª Região observará duas etapas: fase de habilitação, quando se 

concluirá pela aptidão ou inaptidão do candidato; e fase de aferição do merecimento;

IX – a ministra relatora das promoções, indicada por ato do Presidente 

do Superior Tribunal de Justiça, analisará o preenchimento dos requisitos constitucionais 

e legais pelos magistrados inscritos, submetendo o resultado à comissão de promoção 

para aprovação da relação dos candidatos considerados aptos e inaptos a concorrer à 

promoção;

X – simultaneamente à publicação da relação dos magistrados aptos e 

inaptos no Diário da Justiça Eletrônico (DJe), será remetido aos candidatos, no respectivo 

e-mail institucional utilizado no ato da inscrição, e à Presidência do TRF1, relatório 

conclusivo acerca da aptidão ou inaptidão à promoção por merecimento;

XI – os candidatos considerados inaptos à promoção poderão 

apresentar, via e-mail (listatrf6@stj.jus.br), impugnação à decisão de inaptidão no prazo 

de cinco dias, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da publicação da relação, podendo 

ser apresentados novos documentos;

XII – a deliberação das impugnações será realizada na mesma sessão 

designada para apreciação dos requerimentos de promoção por merecimento para o 

Tribunal Regional Federal da 6ª Região, podendo haver retratação prévia da comissão de 

promoção. Não havendo retratação, o candidato considerado inapto ou seu representante 

legal poderá inscrever-se para sustentação oral junto à coordenadoria do órgão julgador 

até o início da sessão;

XIII – na fase de aferição do merecimento, serão avaliados os critérios 

de produtividade, presteza e aperfeiçoamento técnico e, em relação ao critério de 

desempenho, aplicar-se-á a excepcionalidade prevista no art. 11, § 5º, da Resolução CNJ 
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n. 106/2010;

XIV – a escolha dos magistrados que figurarão em lista de 

merecimento caberá aos ministros do Superior Tribunal de Justiça, observadas as normas 

próprias da Corte Superior;

XV – as informações relativas aos candidatos serão encaminhadas aos 

membros do Superior Tribunal de Justiça com antecedência mínima de 72 horas da data 

da sessão de votação das promoções por merecimento;

XVI – as impugnações relativas à fase de habilitação serão analisadas 

pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça, após a realização do juízo de retratação 

pela comissão de promoção e antes da votação da respectiva lista;

XIX – os casos omissos serão resolvidos pela comissão de promoção;

XX – os prazos estabelecidos neste edital encerrar-se-ão, 

impreterivelmente, às 23h59 do respectivo dia de término e contam-se em dias corridos, 

na forma dos arts. 66 e 67 da Lei n. 9.784/1999.

Publique-se e registre-se.

 

Ministro HUMBERTO MARTINS

Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROMOÇÃO POR MERECIMENTO PARA O TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Eu, ________________________________________, Juiz(íza) Federal 

vinculado(a) à Justiça Federal da 1ª Região, titular do CPF n. ____________________ e 

do RG n. __________________________, manifesto interesse em concorrer à promoção 

por merecimento para o Tribunal Regional Federal da 6ª Região, nos termos do Edital 

STJ/GP n. 10/2022.

Em observância às normas estabelecidas no Edital STJ/GP n. 10/2022, de 
promoção por merecimento, acompanham este formulário os seguintes documentos: 

(  ) cópia digitalizada de documento de identificação com foto do magistrado;

(    ) termo de compromisso autorizando o Superior Tribunal de Justiça a promover, 
com as cautelas do devido processo legal, exame minucioso da vida pessoal e profissional 
pregressa;

(    ) currículo atualizado, conforme modelo disponibilizado pelo Superior Tribunal 
de Justiça.

______________________________
Local/data

______________________________

Assinatura do(a) magistrado(a) candidato(a) à promoção por merecimento
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO

Ao apresentar a minha inscrição à vaga de desembargador federal do 

Tribunal Regional Federal da 6ª Região, para provimento pelo critério de 

____________________, autorizo o Superior Tribunal de Justiça a promover, com as 

cautelas do devido processo legal, exame minucioso da minha vida pessoal e profissional 

pregressa.

______________________________

(local e data)

______________________________

(assinatura do candidato)
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ANEXO III

MODELO DE CURRÍCULO PADRONIZADO – PROMOÇÃO TRF 6ª 
REGIÃO

Nome:

Tribunal de origem: 

Data da posse:

Cargo:

Vaga à qual deseja concorrer:

CPF:

Sexo:
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Nacionalidade e naturalidade:

Filiação:

E-mail institucional:

Telefone institucional:

Celular:

Atuação profissional no momento:
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Atuação profissional nos últimos dois anos:

Demais atuações profissionais:

Formação acadêmica:
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Formação complementar:

Publicações:
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